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Prefeitura Municipal de .Jerumenha-PI 

Praça Santo Ant6nlo,470 Centro, Jerumenha-PI - Oiili■NHÃ 
CUDINDOIMNta&Gafl'I CEP: 64.830-000 

CNPJ n• 06.554.10910001-57 

Decreto N" 23/2025 JERUMENHA,25 DE JULHO DE 2025 

Aprova o Regimento Interno do Conselho de 

Educação CME de Jerumenha - PI da forma 

que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JERUMENHA, no uso das suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do municipio combinada com a Lei de Diretrizes e Base da 

Educação Nacional, Lei N" 9394/96 e Lei Municipal n"287/2024 que cria o Conselho 

Municipal de Educação de Jerumenha - CME. 

Decreta: 

Art. 1° Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Educação de 

Jerumenha - CME, nos termos do Anexos Único que integra o presente Decreto. 

2° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JERUMENHA, aos vinte e cinco dias do mês de 

julho de dois mil e vinte e cinco. 

Assinado de forma d igital por 
JOSE INACIO PEREIRA DA SILVA 

DA SILVA UNIOR,02435078343 

JUNIOR:02485078 3"" ~3 '00' 2025·º7..28 , 0:2.i ,cs 

JOSE INACIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal de Jerumenha/PI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE.JERUMENIIA PI.A.ui 

Praça s-co Aathlo.. ,no. ce:nrro, .Jffllmitnllla..Pl-CEP: 64A3o..eGO 

CNP.J •• 06..554..t.,/000147 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

ASSUNTO: PREGÃO ELTETÓNICO N" 006/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 060/Z025 

RECORRENTE: STRADA Auro PEÇAS 

RECORRIDA:LUIZCARLOSCAVALCANTELTDA 
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Trala..c de ~ Elc:tr&uco 006.'2025, cujo objeto t registro de preços para 
Cornccimento ele pneus. nos termos estabelecidos no edital. 

Após as làscs cstabclcclclu 110 edital e na Lei 11• 14.133/2021, a empresa Luiz 
Carlos Cavalcante L TDA foi dcclanda vencedora, cm seguida abriu-se pnzo para que qualquer 
licmnte manifestasse 1n1cnç1o de rccom:r. 

Atravâ de requcrimcl>to apresentado a cmprcsa STRADA AUTO PEÇAS, ji 
devidamente qualificada 110S autos do processo administrativo cm epigrafe, intcrp6s Rccuno 
contra clccis&o da Pregoeira que aceitou e habitou a empresa LUIZ CARLOS CA VALCANTE 
L TOA. vcaccdora aate processo licitat6rio. 

DA TEMPESTJVIDADE: 

A iDtc11ç1o de rccuno foi apr<=SCDlada tcmpc:Stivame11te, nos camos do Art. 165 da 
Lei n• 14.133/2021. Logo, com ful<:tO na norma lcpl, n,ccbo a manifcstaçlo. 

DAS RAZÕES RECURSAIS: 

Em sua - recursai. a r:ecorreutc, em apenado resumo, IIUSlcDta que " A proposta 
da empresa recorrida apRSCDta valores que ..-o guardam ~bllldadc com os custos de 
mercado, o que viola o principio da vantajosidade previsto no Art. li, inciso 1. da Lei n• 
14.133/2021." 

A R<conente ai- tamWm que "a cmprcsa recorrida apresentou como comprovaçlo 
de exequibilidade notas flsicu de anos anteriora. que ..-0 condizem com os itens atualmcldc 
lic:itados,.-ja por divagfnc:ia nas cspecificaç&s. seja por valores desatualizados, destoando da 
Ralidade econllmlca vigente. A empresa Luiz carlos Cavalcantc Lida foi déclanda -.... 
do =tamc mesmo apn,scDWldo preços sipúficativamcntc abaixo dos praticados - mercado, o 
que -.riza forte indicio de inexequibilidade da proposta." 

No que tange a c:apacldadc t6':nica, a Recorrente ai- que '"foram conslaladas 
i=gularidadcs graves na rase de babilitaçlo. especialmente quanto l doc:umc11taçlo de 
capacidade t6':nica da referida empresa: 1. A- de atestado de capacidade t6':nica, 
conforme exigido no edital; 2 . O atestado apresentado csti ilcglvel e sem assinatura. tomando­
ac juridicamcotc lnefiçaz; 3. >J notas fiscais apresentadas pra fins de ~ nlo 
guardam re\aç&o direta com o atestado, apresentando divageneias quanto l quantidade ~ / 
cspecifi~; 4. >J dalas elas notas f",scals e do alestado si<> coincldcntementc no mesmo dia. o .J'if{ 
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que n:força a llJSPCita de montagem documental; 5. O atestado aprcscntaoo conlán 
quantitatiYOS divergentes dos exigidos no edital, ~ lncompatiffl pua íms de 
comprovaçio !bica mlnima exigida." 

DAS CONTRARRAZÕES: 

Em observlncia ao estabelecido na Lei n• 14.133/2021, foi assegurado 6 empresa 
LUIZ CARLOS CA V ALCANTE LTDA a apresentar contrunzlles. Mas, o que se vislumbra 
nas autos do procedimento licita16rio 6 que a n:corrida D.lo apracntou defesa accrc:a du 
alegações apresentadas pela rccorn:nte. 

DO MÉRITO: 

No caso em tela, o Municlpio de Jcrumcnha-PI, através da Sccrctaria Municípal 
de Administnçlo lançou licitaçlo na modalidade Pn:glo Elctr6nico, Sistema de Registro de 
Pn:ços-SRP, do tipo Menor Pn:ço Por Loce. cujo objeto 6 a escolha mais vantajosa pua 
Rcgislro de JJRÇO, pua fomcc:imcnto ele pneus dcslinados • atender as ncccssidadcs dos 
vcfculos utilizados pelas sccrctarias, fundos e 6rgios no municlpio de Jcrumenha-PI, conforme 
condições. quantidades e exigências cstabelcádas no edital e seus anexo, onde a ttCOJRDte 
puticipou cio licitalório e reconc da dccislo da pregoeira que clcc1uou vencedora a recorrida. 

Em sintcsc, no n:cuno apresentado, a ttCOJRDle alega em suas nzilcs que: 

MA proposta da empraa recorrida .- \'&lcxa que alo guardam 
COD!plll"bilidade com os CIISIOI do mercado, o que viola o principio da VIDla]osidadc 
prcvislo DO Art. li, iDc:uo I, da Lei n• 14.133/2021.Fonm CODSlaladas 
incplaridada pavcs 1111 fuc de babilillçlo, apocialmcDte quanto l documcmaçlo 
de capacidade lkDic:a da referida empresa: 1. Ause..cta de arestado de c:apM:ldade 
!bica, conConne exipdo DO edital; 2. O alalado lpl'CIClllldo csd ilcpvcl e sem 
usinalUn, IOffllDdo« juridicamalle ineficaz; J, As DOlas fixais aprcscmdu pra 
fins de comprovaçio alo guardam re~ direta com o alcstado, apresa,llndo 
divcrgtociaa quanlo l quanlidade e capccificaçlo; 4. As dalas das -. liscais e do 
llatado do coiDcidcolemelllc DO mesmo dia, o que reforça a suspeila de moatagem 
doalmcnlal; s. o alcslldo aprcrcalldo C01llm qtlllllillliws cliwrpnlel cios 
exigidos DO edilll. lomllldo-o incompatlvcl pan fim cio compovaçlo lkniea 
mlDima exigida." 

Conforma j6 mencionado acima, a recorrida D.lo apresentou contnmziles. 

Quanto 6 an61isc acerca da excqwõilidadc da proposta, o Art. 59, m, da Lei n• 
14.133/2021, preve a dcKlusificaçlo de proposta conlcnclo PRÇ01 incxcqulms. A praente 
nonna destina-se a minimizar riscos ele uma finura incxccuçlo con1ralllal j6 que o particulu~ao 
apracntar proposta com preços muito baixos, pode estar assumindo obrigação que nlo podcr6 
cwnprir. 
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No prazo previsto, confom1e se vislumbra nos au1os do proccdimenlo licital6rio, foi 
oporttmizado l empresa recorrida o direito de contrarrazoar a alegação acerca da 
inexequibilidade. No entanto, a recorrida nilo apresentou defesa. 

Assim sendo, cm obcdi~cia aos prinelpios da legalidade, da isonomia, com base na 
análise criteriosa da compa1ibilidadc de valores com o mercado, e considerando a aUKDCia de 
elementos que dc:monstmn • exequibilidade da proposta ofertada pela recorrida, clcsclassilico a 
propos1a apresentada pela empresa LUIZ CARLOS CA V ALCANTE LTDA, nos termos do Art. 
S9, m. da Lei t4.133t2021 . 

Outro ponto debatido cm sede n:cunal ~ sobre a doc:umcniaçlo de capacidade 
tknica da rc:corrida, uma vcz: que, a cmpn:sa STRADA AUTO PEÇAS alega: : 1. Aus!ncia de 
a1cstaclo de capacidade tmiic:a, conforme exigido no edital; 2. O Biestado apresentado c:s1A 
ilcglwl e sem assinatura, tomando-se juridicamente ineficaz; 3. As notas fiscais apn:scnladas 
pra fins de comprovação não guardam n:laçlo clima com o alcstado, apresentando divcrgfflCias 
quan111 à quantidade e especificação; 4. As datas das notas fiscais e do atestado são 
coincidcntcrncnte no mesmo dia, o que reforça a suspeita de montagem documental; 5. O 
a1c:stado apresentado conlbn quantitaliYOS divCfllCIIICS cios exigidos no edital, tomando-o 
incompallvcl para fins de comprovaçio Ucnica mlnima exigida." 

Como ji mencionado anleriormenle, embora oportunizado, a recorrida Dilo 
apn:scntou manifcstaçlo a cerca das alegações apn:scntadas pelo rcconcnle sobre a. 
documcntaçlo de capacidade lécnica. Neste caso, cm obscrvlneia ao principio do inslnlnlCDtOo 
convocatório vislumbra-se que a recorrida nlo atendeu plerwnen1e o edital de licilaçlo, çaso cm 
que, entende clcsclassifica-la da Lei 14.133/2021. 

DA CONCLUSÃO: 

Ante o exposto, decido pela Desclassificação da proposta da empresa LUIZ 
CARLOS CAVALCANTE LTDA. Assim sendo., decido pela Procedência Parcial do rccuna 
apresentado pela empresa STRADA AUTO PEÇAS. 

Jcrumenha-PI, 10 de junho de 2025. 
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